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DECRETO Nº 1.926 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 

DA 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – SAN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, usando a 

atribuição que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 3 do CONSEA Nacional de 15 de junho 

de 2023; 

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 001/CONSEA de 10 de agosto de 

2023, 

 

CONSIDERANDO também o Memorando Eletrônico nº 6.746/0023, 

expedido pela Secretária Municipal de Assistencial Social – SMAS, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional – SAN, a ser realizada no dia 30 de agosto de 2023, no auditório do “Centro 

de Assistência da Criança e do Adolescente,” localizado na rua 25 de Janeiro, S/N, 

Centro, Cuité/PB, com início às 12h e termino às 18h. 

Art. 2º - A IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

terá como tema “Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de Verdade, 

Democracia e Equidade”, que será dividido nos seguintes eixos temáticos: 

I – Determinantes Estruturais e Macrodesafios para a Soberania e Segurança 

Alimentar e Nutricional;  

II – Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e Políticas 

Públicas Garantidoras do Direito Humano à Alimentação Adequada;  

III – Democracia e Participação Social. 
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Art. 3º - A IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

será presidida pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e da 

Secretaria de Assistência Social e na hipótese de sua ausência ou impedimento eventual, 

por pessoa de sua designação. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, ocorrerão por 

conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal através do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité - PB, em 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito  
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